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NORMA INTERNA Nº 04 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre o conflito de interesses no 

exercício das funções exercidas por técnico e 

auxiliar que efetua as inspeções e fiscalizações 

de produtos de origem animal no âmbito do 

Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao 

Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - 

CONSID e impedimentos posteriores ao 

exercício da sua função.  

 

José Benedito Rocha Aragão, Presidente do Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - 
CONSID, no uso de suas atribuições estatutárias, faz saber que aprova a seguinte resolução: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 11.107/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 6.017/2007; 

CONSIDERANDO o disposto o Protocolo de Intenções do Consórcio Multifinalitário do Oeste 

da Bahia - CONSID; 

CONSIDERANDO a Resolução de nº 002/2023, deste Consórcio; 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º As situações que configuram conflito de interesses envolvendo o pessoal 
técnico e auxiliar que efetua as inspeções e fiscalizações de produtos de origem animal no 
âmbito do Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Multifinalitário do Oeste da 
Bahia - CONSID, os requisitos e restrições aos mesmos, que tenham acesso a informações 
privilegiadas, os impedimentos posteriores ao exercício das funções e as competências para 
fiscalização, avaliação e prevenção de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto nesta 
Norma Interna. 
 

Art. 2º Submetem-se ao regime desta Norma Interna todo pessoal técnico e auxiliares 
que efetuam as inspeções e fiscalizações de produtos de origem animal no âmbito do Serviço 
de Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID, 
cujo exercício proporcione acesso à informação privilegiada capaz de trazer vantagem 
econômica ou financeira para o agente público ou para terceiro.  
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Art. 3º Para os fins desta Norma Interna, considera-se: 
 
I - Conflito de interesses: situação gerada pelo conflito entre interesses públicos e 

privados, que possa comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, 
o desempenho da função pública; e 
 

II - Informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante 
ao processo de decisão no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal que tenha repercussão 
econômica ou financeira e que não seja de amplo conhecimento público. 
 

Art. 4º O pessoal técnico e auxiliares que efetuam as inspeções e fiscalizações de 
produtos de origem animal no âmbito do Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao 
Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID devem agir de modo a prevenir ou a 
impedir possível conflito de interesses e a resguardar informação privilegiada. 
 

§ 1º No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem 
conflito de interesses, o agente público deverá consultar a assessoria jurídica do consórcio, 
conforme o disposto no Art. 8º desta Norma Interna. 
 

§ 2º A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao 
patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente 
público ou por terceiro. 
 

CAPÍTULO II 
DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES 

NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
 

Art. 5º Configura conflito de interesses no exercício do pessoal técnico e auxiliares que 
efetuam as inspeções e fiscalizações de produtos de origem animal no âmbito do Serviço de 
Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID: 
 

I - Divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de 
terceiros, obtida em razão das atividades exercidas;  
 

II - Exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação 
de negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou 
de colegiado do qual este participe;  

 
III - Exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja 

incompatível com as atribuições exercidas, considerando-se como tal, inclusive, a atividade 
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas; 
 

IV - Atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou 
intermediário de interesses privados no Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio 
Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID; 
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V - Praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente 

público, seu cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de 
gestão;  
 

VI - Receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de 
colegiado do qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; 
e 

VII - Prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada, 
fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado.  
 

§ 1º As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo 
aplicam-se ao pessoal envolvido no SIM, mencionados no Art. 2º ainda que em gozo de licença 
ou em período de afastamento. 
 

§ 2º O disposto no inciso VI não se aplica ao recebimento de brinde. 
 

§ 3º Considera-se brinde todo item de baixo valor econômico e distribuído de forma 
generalizada, como cortesia, propaganda ou divulgação habitual. 
 

§ 4º Considera-se presente todo bem, serviço ou vantagem de qualquer espécie 
recebido de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do qual este 
participe e que não configure brinde ou hospitalidade. 
 

§ 5º Considera-se hospitalidade a oferta de serviço ou despesas com transporte, com 
alimentação, com hospedagem, com cursos, com seminários, com congressos, com eventos, 
com feiras ou com atividades de entretenimento, concedidos por agente privado para agente 
público no interesse institucional do órgão ou da entidade em que atua. 
  

§ 6º Na hipótese de inviabilidade da recusa ou da devolução imediata do presente 
recebido, o agente público deverá entregá-lo ao setor de patrimônio de seu órgão ou de sua 
entidade, o qual adotará as providências cabíveis quanto à sua destinação. 
 

§ 7º A entrega de que trata o § 6º será realizada no prazo de sete dias, contado da data 
de recebimento do presente. 
 

§ 8º Na hipótese de recebimento do presente durante ausência do agente público, o 
prazo de que trata o § 7º será contado da data do retorno do referido agente público ao seu 
órgão ou à sua entidade. 
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CAPÍTULO III 
DAS SITUAÇÕES QUE CONFIGURAM CONFLITO DE INTERESSES 

APÓS O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES NO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
 

Art. 6º Configura conflito de interesses após o exercício no SIM no âmbito do Serviço 
de Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID: 
 

I - A qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 
 

II - No período de 6 (seis) meses contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela 
assessoria jurídica: 
 

a) Prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica 
com quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego; 
 

b) Aceitar cargo de administrador ou conselheiro ou estabelecer vínculo profissional 
com pessoa física ou jurídica que desempenhe atividade relacionada à área de competência; 
 

c) Celebrar com órgãos ou entidades do SIM contratos de serviço, consultoria, 
assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
 

d) Intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou emprego ou com o qual tenha estabelecido 
relacionamento relevante em razão do exercício no SIM.  
 

CAPÍTULO IV 
Art. 7º Fica aprovado, na forma do Anexo Único, o Termo de Compromisso para 

exercício de atividade agropecuária privada por servidores que atuam em atividades de 
fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Multifinalitário do Oeste 
da Bahia - CONSID. 
 

Art. 8º Fica a coordenação do SIM e/ou assessoria jurídica, ambos do Consórcio 
Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID, como meio de dirimir as dúvidas e realizar as 
orientações pertinentes, conforme legislação vigente. 

 
Art.9º Esta Norma Interna entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Barreiras-BA, 16 de dezembro de 2024. 

 
                                     ____________________________________ 

José Benedito Rocha Aragão 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO DO OESTE DA BAHIA - CONSID 

 
 

 
Anexo Único 

 
 

Termo de Compromisso para exercício de atividade agropecuária privada por 
servidores que atuam em atividades de fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal 
vinculado ao Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID. 
 
Eu,__________________________________________________________, (cargo), CPF 
nº_______________________, RG. nº__________________expedido pelo (a) __________, 
ocupante do cargo ____________________________________________, do quadro de 
pessoal deste Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao Consórcio Multifinalitário do Oeste 
da Bahia - CONSID, em razão do exercício direto ou indireto de atividade agropecuária privada, 
na forma descrita no processo administrativo nº_____________, assumo o compromisso 
formal de não transgredir as seguintes condicionantes:  
 

a) Não participar de gerência ou administração de empresa privada, personificada ou 
não personificada, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
 

b) Declarar-me impedido de atuar em ações de fiscalização e processos decisórios que 
possam ser do interesse da empresa_______________, a qual tenho relação 
de_____________________________________________, ou de qualquer outra empresa 
constituída a partir da anteriormente citada, da qual participe diretamente ou participem 
parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 
 

c) Eximir-me de desempenhar atividades externas que possam constituir prejuízo ao 
desempenho de suas funções ou transmitir à opinião pública dúvida a respeito da integridade, 
moralidade, clareza de posições e decoro de sua função pública; 
 

d) Exercer minha função de forma isenta, eximindo-me de fazer uso de minha condição 
de agente público para obter vantagem para mim ou para terceiros; 
 

e) Comunicar imediatamente qualquer situação que possa ensejar risco de conflito de 
interesses, ou a presunção de sua existência, ao superior hierárquico; 
 

mailto:administrativo@consid.ba.gov.br


 

Rua Professor José Seabra de Lemos, 420 – Recanto dos Pássaros - Barreiras – BA - CEP: 47.808-021 

 77 3613-3858   - administrativo@consid.ba.gov.br 
 

f) Zelar para que as atividades desempenhadas no âmbito das unidades fiscalizadas 
estejam restritas ao fiel cumprimento das minhas atribuições e aos interesses do SIM do 
Consórcio; 
 

g) Resguardar o uso ou divulgação de informações privilegiadas, eventualmente 
acessadas no exercício de minhas atribuições, inclusive nos ambientes familiar e de convívio 
social; e 
 

h) Não atuar, ainda que informalmente, junto ao SIM vinculado ao Consórcio 
Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID e suas entidades vinculadas, como procurador, 
consultor, assessor ou intermediário de interesses privados. 
 

Este Termo de Compromisso é autodeclaratório e deverá ser enviado, assinado e 
digitalizado a assessoria jurídica do consórcio que procederá os registros necessários, com a 
respectiva ciência do superior hierárquico. 

O preenchimento do Termo de Compromisso deve ser aplicado no caso das consultas 
sobre a existência de conflito de interesses e pedidos de autorização para o exercício de 
atividade privada, mitigando o risco de ocorrência do conflito de interesses no exercício de 
suas funções no âmbito do SIM do Consórcio Multifinalitário do Oeste da Bahia - CONSID, e 
não isenta o agente público que atua em atividades de fiscalização de responder por processos 
de apurações éticas ou disciplinares aos quais está legalmente submetido. 
 

 
Barrerias-BA, ___ de ______________de _____. 

 
 
 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do Servidor 

 
 
Ciente. 
 

_________________________________________________________________ 
Assinatura do Superior Hierárquico 
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